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                        14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                        1430 - DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - SMAS 
                        002 - GER. DE SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE - SMAS 
e) DOCUMENTO: 19.009.056316/2023-07 
f) NÚMERO SEI: 19.009.056316/2023-07 
g) DATA VIGÊNCIA: 03/04/2023 
h)VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: À pedido. 
j) LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 19 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 439 DE 19 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Decreta nomeação de Diretor Administrativo Financeiro para a Fundação de Esportes de Londrina 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica nomeada Luciana Viçoso de Oliveira, para, a partir de 17 abril de 2023, exercer as funções do cargo em comissão de Diretora 
Administrativa Financeira da FEL, código AE01, percebendo a vantagem correspondente ao símbolo "CC-01", pertencente ao Plano de Cargos e 
Carreiras da Administração Direta e Indireta do Município de Londrina. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 19 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Gonçalves Mendes Oguido, Diretor(a) Presidente 

 
DECRETO Nº 440 DE 19 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Aceita e declara concluído e entregue, o parcelamento de solo denominado "JARDIM FUJIWARA" neste Município, da Gleba Simon Frazer 
- Londrina. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei Municipal nº 7.483, de 20 de julho de 1998, e do que consta no Processo SEI  nº 19.021.175231/2021-99 e 19.021.065114/2023-80, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aceito e declarado concluído e entregue, nos termos da legislação vigente, artigo 58 da Lei Municipal nº 7.483, de 20 de julho de 1998, 
o parcelamento de solo denominado "JARDIM FUJIWARA" neste Município, da Gleba Simon Frazer, de cujas as áreas públicas, Vias (ruas e 
avenidas), Praças e infraestruturas já foram doados ao Município por Construtora Abussafe Ltda, conforme Termo de Aceitação Total/Final de 
Loteamento nº 09/2023, emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação. 
 
Art. 2º As áreas públicas (vias) e Praças a que se refere o artigo anterior encontram-se registradas conforme projeto de parcelamento de 
solo  aprovado pela Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação, sob nº de ordem 212 em 25 de julho de 2001, em despacho exarado no 
requerimento protocolado sob nº 10.127/2000. 
 
Art. 3º São declaradas aceitas e edificáveis as datas do parcelamento de solo que ficam zoneadas de acordo com a Lei Municipal nº 12.236/2015. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 19 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
João Alberto Verçosa e Silva, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
DECRETO Nº 441 DE 19 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1004 Readequação da estrutura física, de equipamentos e aquisição de imóveis 2023 100% 3.180.900,00 100% 3.586.888,58 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 405.988,58 (quatrocentos 
e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, conforme a seguir 
especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 
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08010.04.122.0002.1.004 4.4.90.61 000 405.988,58 

TOTAL 405.988,58 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 405.988,58 (quatrocentos e cinco mil, novecentos e oitenta e oito 
reais e cinquenta e oito centavos), apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 405.988,58 (quatrocentos e cinco mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinquenta 
e oito centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

08 230 000 Abril 2.155.000,00 405.988,58 2.560.988,58 

Total 2.155.000,00 405.988,58 2.560.988,58 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 19 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Flaida Cristina Favaretto Santos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 443 DE 20 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) junto à 
Secretaria Municipal de Defesa Social, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em 
vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.30 000 20.000,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.92 000 5.000,00 

TOTAL 25.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia das dotações 
a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

28010.05.153.0013.2.040 3.3.90.39 000 20.000,00 

28010.06.181.0013.2.039 3.3.90.39 000 5.000,00 

TOTAL 25.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 20 de abril de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Liz Dayane Paludetto Rodrigues, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Flaida Cristina Favaretto Santos, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 446 DE 20 DE ABRIL DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam criadas e  incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 979 - Aquisição 
de EPI - Portaria MDS nº 369/2020 - FNAS/SUAS - COVID-19 e 981 - Ação de acolhimento - Portaria MDS nº 369/2020 - FNAS/SUAS - COVID-19, 
conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 363.169,68 (trezentos e 
sessenta e três mil, cento e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.30 934 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.39 934 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.30 941 32.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 941 140.177,78 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.40 941 48.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.50.43 981* 2.991,90 

25030.08.244.0009.6.019 3.3.90.30 979* 40.000,00 

TOTAL 363.169,38 


